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PARECER CEE Nº  035/2010

Renova  o  credenciamento  do  ISAPE  - 
Instituto Superior de Administração Pública 
Estadual,  mantido pela  Fundação Centro 
Estadual  de  Estatísticas,  Pesquisas  e 
Formação  de  Servidores  Públicos  do 
Estado  do  Rio  de  Janeiro  –  CEPERJ, 
situada  na  Av.  Carlos  Peixoto,  nº  54, 
Botafogo, Município do Rio de Janeiro, pelo 
prazo de 03 (três) anos,  retroagindo seus 
efeitos a partir  de 1º  de janeiro  de 2009, 
para oferta de Cursos de Pós-Graduação, 
lato sensu, em nível de Especialização.

HISTÓRICO
A  Fundação Centro  Estadual  de  Estatísticas,  Pesquisas  e  Formação  de 

Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ, por intermédio da Diretoria do Instituto 
Superior de Administração Pública Estadual – ISAPE e a Coordenadoria de Pós-Graduação, 
encaminhou  a  este  órgão  documentação  referente  à  renovação  do  credenciamento  do 
ISAPE, mantido pela CEPERJ, localizada na Avenida Carlos Peixoto, nº 54, bairro Botafogo, 
Município do Rio de Janeiro, para ministrar Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, conforme 
Parecer CEE/RJ nº 192/2003, publicado no D.O. R.J. de 1º de julho de 2005, pág. 20.

No período de 1993 até o ano de 2001, foi ofertado pela FESP, hoje CEPERJ,  o 
Curso  de  Especialização  em Administração  Pública  –  CEAP,  com carga  horária  de  447 
(quatrocentos  e  quarenta  e  sete)  horas,  destinadas  ao  aperfeiçoamento  funcional  dos 
servidores do Estado.

Os Cursos oferecidos em 1996, 1997 e 1998 foram realizados em Convênio com a 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ, em condições jurídicas adequadas, e os 
respectivos  diplomas  foram  efetivamente  entregues  aos  alunos  que  concluíram  o  curso 
naquele período.

No ano de 1999, por razões administrativas internas, o Convênio com a UERJ foi 
interrompido, sendo celebrado novo Convênio em 20 de outubro de 2008.

O Instituto Superior de Administração Pública Estadual – ISAPE – foi instituído em 
1993, com a publicação da Resolução SAD nº 2260, de 30/11/1993. Criou-se o programa de 
Pós-Graduação  no  âmbito  do  PROCAM  –  Programa  de  Capacitação  Máxima  para  os 
Servidores  Estaduais,  com  Regulamento  aprovado,  Portaria  FESP  GP/6.762,  sendo 
instituídos os Cursos de Especialização em Administração Pública CEAP e de Gestão em 
Política Ambiental – PGA, através da Portaria FESP GP/6.673-93, ambos publicados no D.O. 
de 06/12/1993.

Em  13  de  abril  de  2007,  através  da  Portaria  nº  314,  foi  nomeada  Comissão 
Verificadora, que, em seu relatório, destacou exigências ratificadas no Parecer CEE RJ nº 
009/2008.



A Comissão Verificadora, designada pela Portaria nº 1.446, de 02 de julho de 2009, a 
partir das exigências, procedeu à verificação das condições de funcionamento para efeito de 
renovação de reconhecimento do Curso Superior de Pós-Graduação “lato sensu” em nível de 
Especialização em Administração Pública – CEAP, do Instituto Superior de Administração 
Pública  Estadual  –  ISAPE,  mantido  pela  Fundação  Centro  Estadual  de  Estatísticas, 
Pesquisas e Formação de Servidores  Públicos do Estado do Rio  de Janeiro  -  CEPERJ, 
localizada na Rua Carlos Peixoto nº 54, Botafogo - Município do Rio de Janeiro.

Em 10 de setembro de 2009, a Comissão Verificadora procedeu a visita,  in loco, 
sendo recebida pela Coordenadoria de Pós-Graduação, na pessoa da profª Many Kyrillos, 
ocasião em que expediu o seguinte parecer conclusivo:

“a Instituição, através de sua coordenação de Pós-Graduação, cumpriu 
as exigências solicitadas.”

A Comissão enfatizou também a importância  de uma Pós-Graduação como esta, 
principalmente  para  melhorar  os  quadros  da  Administração  Pública  no  Estado, 
recomendando  ao  Egrégio  Conselho  Estadual  de  Educação  que  seja  renovado  o 
credenciamento do referido curso de Pós-Graduação “lato sensu” em Administração Pública 
do ISAPE/CEPERJ, de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2011.

VOTO DO RELATOR

Diante  do  exposto,  considerando  o  relatório  da  Comissão  Verificadora,  sou  de 
parecer favorável ao Credenciamento do ISAPE – Instituto Superior de Administração Pública 
Estadual, mantido pela Fundação Centro Estadual de Estatíticas, Pesquisas e Formação de 
Servidores Públicos do Rio de Janeiro – CEPERJ, situada na Av.  Carlos Peixoto,  nº  54, 
Botafogo - Município do Rio de Janeiro, pelo prazo de   03 (três) anos  , retroagindo seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2009, para oferta de Cursos de Pós-Graduação lato sensu, em 
nível de Especialização, em conformidade com a Resolução CNE/CES nº 1 de 08/06/2007, 
a partir da publicação deste Parecer no Diário Oficial.

Determino  que  o  órgão  competente  deste  Colegiado,  após  a  publicação  deste 
Parecer no Diário Oficial, faça, de imediato, a inserção no sítio deste Conselho, do nome da 
Instituição de Ensino e renovação de credenciamento do Instituto Superior de Administração 
Pública Estadual – ISAPE.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara Conjunta de Educação Superior e Educação Profissional acompanha o 

voto do Relator.
 Rio de Janeiro, 09 de março de 2010.

José Carlos Mendes Martins - Presidente
José Remizio Moreira Garrido - Relator
Antonio José Zaib
Antonio Rodrigues da Silva
João Pessoa de Albuquerque -  ad hoc
José Carlos da Silva Portugal - ad hoc
José Luiz Rangel Sampaio Fernandes 
Lincoln Tavares Silva -  ad hoc 
Luiz Henrique Mansur Barbosa -  ad hoc 
Maria Inês Azevedo de Oliveira  -  ad hoc
Maria Luíza Guimarães Marques -  ad hoc 
Paulo Alcântara Gomes

CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

SALA DAS SESSÕES, no Rio de Janeiro, em 09 de março de 2010.

             Paulo   Alcântara  Gomes 
                                                                                                                                           Presidente      
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